
Emenda ao Projeto de lei nº 3/2017 - 08gpwu9e

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. José Domingos Fraga

Acrescenta o paragrafo único ao art.4º do projeto de Lei nº3/2017 (Mensagem 05/2017), que passa a
ter a seguinte redação:

“ (...)

Paragrafo único. A convite do Presidente do CEDRS, faculta-se assento por sessão, na qualidade de
conselheiros, até 04(quatro) representantes das seguintes entidades:

I – Sindicato e Organização das Cooperativas Brasileiras no Estado de Mato Grosso – OCB/MT;

II – Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Mato Grosso – Fetagri/MT;

III – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso – CREA/MT;

IV - Federação da Agricultura e pecuária – FAMATO/MT;

V – Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – SENAR/MT.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 14 de Fevereiro de 2017

 

José Domingos Fraga
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Trata-se de emenda aditiva que acrescenta o paragrafo único ao art. 4º do projeto de lei nº3/2017 que dispõe
sobre a criação do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável.

A emenda busca aprimorar a redação do artigo, incluindo as entidades da sociedade civil que poderão tomar
assento na qualidade de conselheiros, quatro das seguintes entidades: Sindicato e Organização das
Cooperativas Brasileiras no Estado de Mato Grosso- OCB/MT, Federação dos Trabalhadores na Agricultura
do Estado de Mato Grosso- Fetagri/MT, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato
Grosso – CREA/MT, Federação da Agricultura e Pecuária – FAMATO/MT e Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural em Mato Grosso – SENAR/MT.

Todos os membros acima mencionados são imprescindíveis para o Conselho de que trata o presente projeto
de lei, visto que corroboram grandemente com o tema abordado por ele.

Pelas razões acima esposadas, conto com os nobres colegas para aprovação da presente emenda.
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